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PORTARIA Nº 035, de 02 de fevereiro de 2022 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando o equívoco detectado pela Gerência da Secretaria Geral de Cursos, quando 

da análise dos recursos interpostos, conforme consta no Processo SEI nº. 

072.9673.2021.0033375-14, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - RETIFICAR o Anexo I da Portaria nº. 627/2021, publicada no 

Diário Oficial do Estado D.O.E. de 11/12/2021, que homologa, após recursos, o resultado 

da Primeira Chamada do Processo Seletivo Especial, referente Período Letivo 2021.1, 

dos candidatos convocados através do Edital nº. 172/2021, no tocante ao curso de Letras 

Modernas do campus universitário de Vitória da Conquista, para incluir o nome do 

candidato Abel de Jesus Silva, modalidade étnico racial, que passa da condição de 

matrícula indeferida para deferida, conforme abaixo: 

 

NOME 
CRITÉRIO DE 

SELEÇÃO 
MODALIDADE CURSO 

ANNYELI VIEIRA SANTOS ENSINO MÉDIO Étnico racial LETRAS MODERNAS 

ISABELLE SANTANA 

PEREIRA 
ENSINO MÉDIO Ampla LETRAS MODERNAS 

LORENA OLIVEIRA 

ANDRADE 
ENEM Ampla LETRAS MODERNAS 

RAQUEL SILVA MENEZES ENSINO MÉDIO Social LETRAS MODERNAS 

VINÍCIUS ALVES 

FERREIRA DOS SANTOS  
ENEM Ampla LETRAS MODERNAS 

VIRGINIA LUZ FONTES ENSINO MÉDIO Ampla LETRAS MODERNAS 

ABEL DE JESUS SILVA ENSINO MÉDIO Étnico racial LETRAS MODERNAS 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 627/2021. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


